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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Usuários da linha pública de transporte pedem há algum tempo pela construção de um ponto de ônibus
coberto no local. Eles ficam expostos a chuva e ao sol, além da sujeira que fica no local, devido o terreno vago logo
atrás. O ponto de ônibus não tem calçada e nem acessibilidade para pessoas com dificuldade de locomoção.

CONSTRUÇÃO COBERTURA PONTO DE ÔNIBUS

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-09-2021

RUA SANTA ALBERTINA, s/n, LARANJEIRAS, 38.410-516, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: Próximo ao número 913.

Endereço:

Presidente Atual: SGT EDNALDO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 25180/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA JORGE MARTINS PINTO, 1273, JD.SANTA MONICA, 38.408-230, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO MURILO FERREIRA

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

MURILO FERREIRA

REDE SUSTENTABILIDADE



Nome Quantidade

MURILO FERREIRA 1

1Total


